
Proc. Administrativo 2.024/2025

De: MARIZA P. - GAB-CTIP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  05/11/2025 às 13:41:41

Setores envolvidos:

GAB-CTIP, GAB

Termo Aditivo - Termo de Fomento BVS

 

Aditamento de Contrato de: (Acréscimo e Prazo)

Orgão/Unidade: MUNICIPIO DE SCHROEDER

 

 

Convênio Original: 

 Número/Ano  Assinado em  Vigência Até Valor Inicial Obs

 15/2023  27/11/2023  31/12/2024  R$ 360.000,00  

Contrato Aditivos:

 Número/Ano  Assinado em  Vigência Até Valor Inicial Obs

 07/2024  13/12/2024  31/12/2025  R$ 420.000,00  

     

Empresa: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER - BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE
SCHROEDER

Quem assina pela Empresa: Adalberto Schneider Rubinhc

Objeto: prevenção e combate de incêndios e no atendimento a acidentes de trânsito e socorro a pessoas no
Município de Schroeder, com a utilização de ambulâncias e viaturas, bem como o as atividades desenvolvidas pela
entidade na formação de jovens através de seus projetos instituídos.

Justificativa do Aditivo: Suplementação de recursos financeiros para pagamentos de salários dos bombeiros
efetivados na associação, garantindo o pagamento dos salários de janeiro de 2026 a dezembro de 2026. O convênio
é necessário pois visa garantir um número mínimo de bombeiros para atender a população schroedense e
circunvizinhas nas atividades de atendimento pré-hospitalar, acidentes e combate a incêndios, despesa necessária
para o funcionamento normal da associação. Além disso, o convênio custeará também o "atendimento de forma
permanente, continuada e sistematizada, através da execução de serviços, programas e projetos que contribuam
para o desenvolvimento de ações de serviços sociais voluntários, desenvolvidos pela entidade nas áreas de
assistência social, educação, saúde, segurança e defesa civil e meio ambiente" conforme artigo 3º, inciso l, de nosso
estatuto social. As despesas para diversas necessárias para a execução das atividades desenvolvidas pela
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associação. Pagamento de profissionais, serviços de contabilidade e assessoria, alimentação, manutenção de
veículos, equipamentos, manutenções da estrutura física, despesas com material de escritório, material de higiene e
limpeza, material de treinamento, materiais didáticos, equipamentos operacionais. Visando prestação e ordem com
um serviço contínuo e de qualidade.

Valor do Aditivo: R$ 378.000,00

Observações Diversas: -

Vinculo externo: -

*Se for multi-entidade, anexar tabela de itens por entidade.
*Quando requerimento da empresa vier por protocolo, deve ser vinculado através do #protocolo
*Se necessário pode ser acrescentado linhas nos contrato aditivos

 

_

Mariza Piske 
Gestora de Transparência e Integridade Pública

 

Anexos:

CND_Est_.pdf

CND_Fed_.pdf

CND_FGTS_Out.pdf

CND_Municipal.pdf

CND_Trab_.pdf

CNPJ_1_.pdf

Copia_de_Ata_de_Assembleia_Geral_Extraordinaria_prestacao_de_contas_Registrada_2024_2028.pdf

Copia_de_Estatuto_Atual_2017.pdf

Copia_de_Oficio_Prefeito_docx_1_.pdf

Plano_de_Trabalho_2026.pdf
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Nome (razão social): ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE SCHROEDER
CNPJ/CPF: 10.950.917/0001-00

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140357150614
Data de emissão: 29/10/2025 08:24:25
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 27/04/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 29/10/2025 08:24:24
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE SCHROEDER
CNPJ: 10.950.917/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:21:55 do dia 25/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/12/2025.
Código de controle da certidão: F441.997C.1DFC.CDA0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.950.917/0001-00
Razão

Social: ASSOC DE SERV SOCIAIS VOLUNT D SCHROEDER

Endereço: RUA BLUMENAU 242 SALA 02 / CENTRO / SCHROEDER / SC / 89275-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2025 a 22/11/2025

Certificação Número: 2025102405091582806787

Informação obtida em 29/10/2025 08:26:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE SCHROEDER.     CNPJ: 10950917000100

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  05/11/2025  13h38min

SECRETARIA DE FINANÇAS
MUNICIPIO DE SCHROEDER
Santa Catarina

5734 05/12/2025

Inscrição

9974 - ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE SCHROEDER.Contribuinte:
Endereço: Rua BLUMENAU, 242 - Bairro CENTRO - Compl. SALA 02 - CEP 89.275-000

Código de Controle

CWDFBMOMDTNH6ZQ1

Página 1 de 1

Schroeder (SC), 05 de Novembro de 2025

Marechal Castelo Branco, 3.201 - Centro
Schroeder (SC) - CEP: 89275000 - Fone:4733746500

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.schroeder.sc.gov.br

0
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE SCHROEDER

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.950.917/0001-00

Certidão nº: 64502184/2025

Expedição: 29/10/2025, às 08:27:16

Validade: 27/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE SCHROEDER

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.950.917/0001-00,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.950.917/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/06/2009

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE SERVICOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE SCHROEDER

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE SCHROEDER

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R BLUMENAU

NÚMERO
242

COMPLEMENTO
SALA 02

 
CEP
89.275-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
SCHROEDER

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(47) 3374-1122

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/06/2009

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/10/2025 às 07:23:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

29/10/2025, 07:24 about:blank

about:blank 1/1
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Associação de Serviços Sociais Voluntários de Schroeder 
42º – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER – BVS 

Rua Blumenau, 242, Sl. 02, Centro, Schroeder – SC 
Telefone: 47 3376-5341. CNPJ - 10.950.917/0001-00. 

Rec. Utilidade Pública Mun. Em 13/07/2010 – Lei nº 1.806/2010 
Utilidade Pública Estadual Em 11/06/2014 – Lei nº 16.415/2014 

 
_____________________________________________________________________________________________________ 

Diretoria ASSVS 01.2025  

Schroeder SC, 29 de outubro de 2025.  

Senhor Prefeito  

Exmo. Sr. Jair Bridaroli              
Prefeito Municipal – Schroeder – SC.  
 

Pelo presente estamos encaminhando a Vossa Excelência o pedido de 
apreciação de nosso pedido de aditivo ao convênio operacional anual de repasse 
a ser concedido para esta entidade firmado com a Prefeitura Municipal de 
Schroeder referente ao convênio operacional.  

Certo de havermos preenchido as formalidades legais, aproveitamos o 
ensejo para apresentar os protestos de estima e consideração.  

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Adalberto Schneider Rubinhc – Presidente ASSVS 

 

DIRETORIA EXECUTIVA ELETIVA – GESTÃO 2024-2028 
 

“Contribuir para a preservação da vida, do patrimônio das pessoas e do meio ambiente, 
através de ações integradas dos bombeiros voluntários" 1Doc:  Proc. Administrativo 2.024/2025  |  Anexo: Copia_de_Oficio_Prefeito_docx_1_.pdf (1/1)        46/50



 

 
PLANO DE TRABALHO 2026  

ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER  
BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER 

 

1-DADOS DA ENTIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DE SERVIÇOS 
SOCIAIS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER 

CNPJ: 10.950.917/0001-00 

NOME FANTASIA: BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE SCHROEDER 

ENDEREÇO: RUA BLUMENAU, Nº 242 
SL 02 - CENTRO 

CEP: 89275-000  TELEFONE: (47) 3376-5341 

CIDADE DE: SCHROEDER – SANTA CATARINA 

1.1-DADOS DO PRESIDENTE 

NOME: ADALBERTO 
SCHNEIDER RUBINHC 

CPF: 009.671.919-20  TEL: 47 984478005/ 33765341 

ENDEREÇO: RUA IDA LUIZA BERTHA JACOB WULF 
178 UNIDADE 2 CENTRO – SCHROEDER /SC 

CEP 89.275-000 

2- TÍTULO DO PROJETO 

ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS / URGÊNCIAS / RESGATE DIVERSOS / COMBATE A 
INCÊNDIO / PROGRAMAS SOCIAIS / INSTRUÇÃO E TREINAMENTOS PARA CRIANÇAS, 
JOVENS E ADULTOS SEM FINS LUCRATIVOS. 

Atendimento a emergência médica com suporte básico, transporte clínico; ações de resgate a 

vítimas de acidente de trânsito, domiciliar, de trabalho, indústria, comércio, residência; combate a 

incêndio, residencial, industrial, veiculares em mata; busca e salvamento em mata, rios, confinados, 

colapsados; apoio quando possível a equipes de trabalho do município; programas que contribuem 

para o desenvolvimento de ações de  

Serviços sociais para crianças, jovens e adultos. 

2.2- PERÍODO DE EXECUÇÃO 

INÍCIO: 01/01/2026  TÉRMINO: 31/12/2026 

2.3- IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

Objetivando a cooperação mútua entre os participantes na prevenção de incêndios, através de 

treinamentos, palestras, Estudos, no atendimento pré-hospitalar a acidentados de trânsito e socorro 

a pessoas, resgate veicular, combate Incêndio; busca e salvamento em mata, aquático e locais de 

difícil acesso, atendimento em calamidades públicas Ocorridas, atendimentos em geral, programas 

que contribuam para o desenvolvimento de ações de serviços sociais voluntários, desenvolvidos 

pela Entidade nas áreas de Assistência Social, Educação, Saúde, Segurança e Defesa Civil e Meio 

Ambiente; no Município de Schroeder. 
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2.4- FINALIDADES E JUSTIFICATIVA 

Suplementação de recursos financeiros para pagamentos de salários dos bombeiros efetivados na 
associação, garantindo o pagamento dos salários de janeiro de 2026 a dezembro de 2026. O 
convênio é necessário pois visa garantir um número mínimo de bombeiros para atender a 
população schroedense e circunvizinhas nas atividades de atendimento pré-hospitalar, acidentes e 
combate a incêndios, despesa necessária para o funcionamento normal da associação. Além disso, 
o convênio custeará também o "atendimento de forma permanente, continuada e sistematizada, 
através da execução de serviços, programas e projetos que contribuam para o desenvolvimento de 
ações de serviços sociais voluntários, desenvolvidos pela entidade nas áreas de assistência social, 
educação, saúde, segurança e defesa civil e meio ambiente" conforme artigo 3º, inciso l, de nosso 
estatuto social. As despesas para diversas necessárias para a execução das atividades 
desenvolvidas pela associação. Pagamento de profissionais, serviços de contabilidade e assessoria, 
alimentação, manutenção de veículos, equipamentos, manutenções da estrutura física, despesas 
com material de escritório, material de higiene e limpeza, material de treinamento, materiais 
didáticos, equipamentos operacionais. Visando prestação e ordem com um serviço contínuo e de 
qualidade. 

 

JUSTIFICATIVA DE TERMO DE ADITIVO 

Devido ao aumento significante de atendimentos em nossa cidade, fica claro que temos uma 
necessidade especial em aumentar nosso quadro de pessoas, e não podemos somente contar com 
o voluntariado, temos exemplos de corporações vizinhas que existem a muito mais tempo e são de 
tamanho muito superior e não consegue e manter o trabalho rodando somente com o voluntariado. 
Nesse momento gostaríamos de poder contar com o apoio do poder público para que sanássemos 
esta situação, o aumento que referimos estará exclusivamente destinado a contratação de 
funcionários conforme CLT, ou em forma de prestador de serviços,  na qual será prestado contas 
conforme determinação legal mensalmente, comprovando a destinação da verba em que está 
sendo repassada e o aditivo. 

3. METAS E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 
DE GASTOS  

DURAÇÃO/MÊS: janeiro/2026 a dezembro/2026 

Pagamentos de Salários para Bombeiros efetivados, INSS, FGTS, décimo terceiro, férias e 
rescisões. Pagamento de despesas e manutenção de Veículos, combustível, pneus, peças 
mecânicas, peças elétricas, reformas, elétrica em geral, jogo de chaves e ferramentas para 
manutenção Pagamento despesas energia elétrica, água, telefonia, internet, softwares, materiais de 
impressão e escritório.  
Pagamento de honorários advocatícios, profissionais terceiros e prestadores de serviços diversos 
da; educação, assistente social, psicóloga, professores, técnicos, contabilidade, auditores, médicos 
do trabalho, profissionais da saúde, bombeiro condutor prestador de serviço, bombeiro socorrista 
prestador de serviço, auxiliar administrativo prestador de serviço, condutor de veículo de emergência 
prestador de serviço, Bombeiro civil prestador de serviço, instrutor de treinamentos prestador de 
serviços. Pagamento de alimentação utilizados no operacional e em programas de 
desenvolvimentos sociais para crianças, jovens e adultos. Pagamento de materiais descartáveis e 
reutilizados para atendimentos pré-hospitalares, combate a incêndio, resgate veicular, busca e 
salvamento terrestre, busca e salvamento aquático Pagamentos de equipamentos de salvamento 
aquático e terrestre, materiais para uso em calamidades públicas. Compra de equipamentos de 
radiocomunicação, telefonia, GPS, rastreadores. Pagamento de material de higiene e limpeza 
operacional e para estrutura, material de escritório em geral; Compra de materiais de construção, 
vidros, tintas, vernizes, Pagamento de materiais didáticos para treinamentos, Pagamento cilindro e 
recarga de oxigênio medicinal, Pagamento de cordas, capacetes, cintos, sistemas, equipamentos 
eletrônicos e funcionais utilizados para resgate em altura conforme NR 35; resgate em espaço 
confinado conforme NR 33. Pagamentos de roupas e equipamentos destinados a atendimentos a 
emergências químicas conforme NR 20. Pagamento de Manutenções em geral da estrutura física, 
construção e reforma, manutenções da sala de aula com materiais elétricos e eletrônicos, reforma, 
ampliação e criação de campo de treinamento; Pagamento de documentação de veículos como 
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transferências, IPVA, financiamento prestação veículo, seguro veicular e transformações; 
Pagamento de seguro de vida pessoal para Bombeiros voluntários, visitantes de força tarefa e 
efetivos Pagamento de despesas com Contabilidade e assessorias; Pagamento de serviços de 
terceiros, como pedreiros, serventes, carpinteiros, eletricistas, encanadores e pintores; Compra de 
equipamentos de informática; utensílios domésticos, eletroeletrônicos, eletrodomésticos, móveis 
para sala, cozinha, banheiro, alojamentos e central de emergência para uso operacional; Compra de 
equipamentos de radiocomunicação e telefonia para uso operacional; Compra de mobiliário geral, 
cadeiras, mesas, armários;  Compra de fardamento, macacões, calçados, bata, calça, camisetas, 
coberturas, cintos, vestimentas em geral; Compra de equipamentos e materiais para atender as 
finalidades da ASSVS, como: EPI - Equipamentos de Proteção e individual, EPC - Equipamentos de 
Proteção Coletiva, EPR - Equipamentos de Proteção Respiratória, exclusivamente para uso 
operacional. Pagamento de mensalidade ABVESC (Associação de Bombeiros Voluntários de Santa 
Catarina) Pagamentos de sistemas de rastreadores, sistemas FIBRA gerenciador de ocorrências. 
Compra de ferramentas em geral, maquinas de corte, parafusadeira, lixadeira, motosserra, serra 
sabre. 

 

 

3.1 ESPECIFICAÇÃO DE GASTOS MENSAIS MÉDIOS FIXOS  ESTIMATIVA DE PREÇOS 

N
°  

DESCRIÇÃO  TOTAL 

0
1 

SALÁRIOS, INSS, FGTS, 13º, FÉRIAS, RESCISÃO, PAGAMENTOS 
DE HONORÁRIOS OU SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS TERCEIROS 
DIVERSOS CONFORME ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DE 
GASTOS NO PLANO DE TRABALHO. 

R$ 23.000,00 

0
2  

COMBUSTÍVEL VIATURAS  R$ 2.500.00 

0
3  

MATERIAL PARA ATENDIMENTO E O2 PARA VIATURA  R$ 500,00 

0
4  

MATERIAL DE ESCRITÓRIO  R$ 200,00 

0
5  

TELEFONE, INTERNET, IMPRESSORA  R$ 600,00 

0
6  

ALIMENTAÇÃO  R$ 2.000,00 

0
7  

CONTABILIDADE  R$ 500,00 

0
8  

MATERIAL DE LIMPEZA  R$ 400,00 

0
9  

MANUTENÇÃO VIATURAS  R$ 1.400,00 

10  MANUTENÇÃO PREDIAL  R$ 200,00 

11 FARDAMENTO / ROUPAS / ACESSÓRIOS  R$ 200,00 

 Total:  R$ 31.500,00 

1Doc:  Proc. Administrativo 2.024/2025  |  Anexo: Plano_de_Trabalho_2026.pdf (3/4)        49/50



 

OBSERVAÇÃO: Ressaltamos que o item 3 especifica detalhadamente os gastos que a Associação 
poderá ter. Já o item 3.1 especifica os gastos mensais fixos que a Associação tem e que ainda 
podem entrar gastos referentes ao item 3 Porém todos os gastos que não ocorram durante o mês e 
tenham sido lançados para o convênio serão automaticamente devolvidos à prefeitura conforme 
prestação de contas. 

 

4. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (MUNICÍPIO) 

META ETAPA VALOR 
   DA 
PARCELA 

INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

   UNIDADE  QUANTIDADE   

1  1ª PARC.  R$31.500,00  R$  1  01/01/2026  30/01/2026 

2  2ª PARC  R$31.500,00  R$  1  01/02/2026  28/02/2026 

3  3ª PARC  R$31.500,00  R$  1  01/03/2026  30/03/2026 

4  4ª PARC  R$31.500,00  R$  1  01/04/2026  30/04/2026 

5  5ª PARC  R$31.500,00  R$  1  01/05/2026  30/05/2026 

6  6ª PARC  R$31.500,00  R$  1  01/06/2026  30/06/2026 

7  7ª PARC  R$31.500,00  R$  1  01/07/2026  30/07/2026 

8  8ª PARC  R$31.500,00  R$  1  01/08/2026  30/08/2026 

9  9ª PARC  R$31.500,00  R$  1  01/09/2026  30/09/2026 

10  10ª PARC  R$31.500,00  R$  1  01/10/2026  30/10/2026 

11  11ª PARC  R$31.500,00  R$  1  01/11/2026  30/11/2026 

12  12ª PARC  R$31.500,00  R$  1  01/12/2026  30/12/2026 

OBSERVAÇÃO: Item 3.1, ressaltamos que os pagamentos das parcelas precisam ser realizados entre o 
primeiro ao quinto dia útil do mês, pois parte da parcela é destinada a pagamentos de salários conforme CLT. 
Em contrapartida, a Associação se compromete a realizar a prestação de contas conforme prazo do Convênio. 

SCHROEDER/SC, 05 de novembro de 2025. PRESIDENTE DA ENTIDADE:  
Adalberto Schneider Rubinhc 

5. PARECER DA PREFEITURA MUNICIPAL 

( ) DEFERIDO  ( ) INDEFERIDO 

SCHROEDER/SC, 29 de novembro de 2025  PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER 

 
 
 
Segue em anexo os Relatórios de atividades e comparativos de 2024/2025  
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